
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.923, DE 13 DE JULHO DE 1960  

 

  Concede pensão mensal de Cr$ 3.000,00 ao maestro Theófilo 

Dolôr de Magalhães. 

 

DOE Nº 19.371, DE 14/07/1960  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


